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LEt Ne 44212013.

EMENTÂ: Dls@ sobre o Plano Plurianual

para o período de 2014 a 20L7, e dá outras
providências.

A PREFETTA MUilICIPAI DE CâPOEIRAS, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso dE SUAS

atribuições legais e em conformidade com o aft. L24 § 1e, inciso lll da Constituição

Estadual de Pernambuco, alterada peta Emenda Constitucional ne 31, de 27 de junho

de 2008, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a presente lei:

Art. le Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 20t412077, êffi
cumprimento ao disposto no art. 155, parágrafo 1e, da Constituição Federal e na Lei

Orgânica Municipal, estabelecendo, para o período, os programas com seus

respectivos objetivos, ações e metas para as despesas de capital e as delas

decorrentes, e paria as rclativas a programas de ação continuada.

Art. 2s O Poder Executivo, no período de vigência deste Plano, executará os Programas
nele constantes, dando-lhes prioridade em relação a novos que venham a surgir no seu
perÍodo de implementação.

Art. 30 O Plano Plurianual é estruturado mas dos Poderes Legislativo e

Executivo, harmonizados com os objetivos estratégicas de governo.

Art. 4s Para cumprimento das o Plano Plurianual e para
efeito desta Lei, entende-sê por:

I - programa: conjunto articulado de um objetivo
comum, sendo mens

rograma Fi

ma de
onadas

governo
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lll - justificativa: descreve os desafios ou as demandas que o programa deve solucionar

ou atender, identificando as suas principais causas, bem como a contribuição esperada

para o alcance dos objetivos estratégicos do governo;

lV - ação: operaçôes das quais resultam bens e serviços que concorrem para atender

aos objetivos de um programa, classificando-se em;

a. projeto: conjunto de operações limitado no tempo, e das quais resulta um produto;

b. atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente,

das quais resulta um produto;
c. operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão

ou aperfeiçoamento da ação de governo;
d. parcerias: ações executadas com instituiçôes privadas e outros entes da Federação.

Art. 59 A exclusão ou alteração de progmmas constantes desta Lei, bem como a

inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, por meio de

Projeto de Leide Revisão Anual ou mediante Projeto de Lei específico de alteração da

Lei do Plano Plurianual.

Art. 6e A Lei de Diretrizes Orçamentárias também poderá promover ajustes como a

inclusão, altenção ou exclusão de programas no Plano Plurianual, ao estabelecer as
prioridades paÍa o exercíclo segulnte, desde que êm consonância com os objetivos
apresentados nêsta Lei, mantendo estes ajustes nos exercícios subsequentes.

Art. 7s A inclusão, exclusão e alteração de ações nos programas do Plano Plurianual
poderão ocorrer também por intermédio da Lei Orçamentária Anuat e seus créditos
especiais, apropriando-se ao respêctlvo progmma as modificações consequentês.

Parágrafo únlco. De acordo com o deste artigo fica o Poder

mentárias às alteraçôes deExecutivo autorizado a adequar as
valor ou outras modificaçôes efetuadas Anual

Art. 8e Fica o poder Execuüvo autoriza incluir ou excluir produtos e
respectivas metes das açôes do plano
contribuam paÍa a realização do objetivo r

desde que êstas modificações

Art. 99 Os valores ts e nao

nas leisconstituem em
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§ 2s O Poder Executivo enviará à Câmara Vereadores, até o dia 05 de Outubro de

cada exercÍcio, a partir do 2e (segundo) ano de vigência desta Lei, o Projeto de Lei de

Revisão do Plano Plurianual.

Art. 11. As codificaçôes de progriimas e ações deste Plano serão observadas nas Leis

de Diretrlzes Orçamentárias e seus créditos adicionais e nas Leis de Revisão do PPA.

AÍt- 12- O Poder Executivo fica autorizado a:

! - alterar o órgão responsável por programas e ações;

ll - adequar à meta fisica da ação orçamentária às atteraçôes do seu valor, produto, ou

unidade de medida, efetuadas pelas Ieis orçamentárias anuais e seus créditos

adicionais, que alterem o Plano Plurianual.

Art. 13. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, contando-se seus

efeitos a partir de 1e Janeiro de 2014.

Gabinete da Prefeita,25 de novembro de 2013

W1.U,e-
LucineitlelÀ!meida da Silva

Prefeita Constituciona I
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AllEro I

PLAf,OPtuRr^ilu^lLm,,y'2o.lt

pnocRâilAtlr Ú.01
]Úffi : GESTÃo AÍ}üIÍ{6TRAÍIVA CÂMARA MUí{ICIP^I.

OBTEnVO: ProphiâÍ o regulâr frrncbmmênb Munkipôl em suas advldadcs htislativas c fiscalizadora:,

Furçlo: 001 - Legblaüva SubÍu@: 031 - Ação Legislatitra

o coGmrm

ESnMAnyADC CrJ§rO§ PARAO PEnÍODO (R§l

Proletol;
L 1001 - Ampllaç&, rcÍorma e/ou
netôuÍação da Estrututa Fhlca do poder

Legblatlvo:

AtÍuid.dês:
1. 2m1 - Manutênção Íh Servhos Legbhtit/o

L3/m.0m,00

20,(m,m

1.474.m0,m

2Z(m,ml

1.

DE

têglslaüvo, Ílos termos dos arügos Z9-A e l6E da Constituição
ordiúrios provenientes repasses hitos pela prchitura ao

w

1.621.1100,m

24.zfi,ú 26.620,00
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PIÁNO PLURIANU AL 2ú4a0fi

ANEXO tr

PROGRAMAS E OBIETIVOS:

Programas Classificados na X'unção: 01 Legidativo-

OI.OI - GE§TÃO ADMIM§TRATIVA DA CÂMARA

Propiciar o regUlar frurcionemento ds CâÍÍlere Municipal de Vereadores em suas

atividados logislotivas c fi caalizadorac.

Pnogramas Classificados na Funfo: n4 'trrlmlntstnçio

04.01- GESTÃO AI»MIMSTRATIVA DO MTJNICÍPIO

Realizar as atiüdadss adminisbaüvas o gercnoiais, agões e serviços destirradoo a

manuterryão e o funoionamento da Administração Superior.

0402 - AFOrO A(X CONSELHO§ E RELAÇÃO COM A SOCIEDADE CIVIL

Codribuir com os Conselhos Municipais do Contole Social, para p€rmrtn o regular
fuircionarnento deste.

04.03 - PROGRAMA MI'IUCIPAL DE CONTROLE INTERNO

Operaciomlizar o sistema de contole intsno no Municipiopor nnio da realização das
atribui$es coostitucimais e legais estabelecidas para o Orgão Central de Controle
lnterm noMrmioípio.

04.04 - GESTÃO ADMIMSTRÂTM DA SECRETARIA DE ADMIIUSTRAÇÃO

Realizar as atividades eáminishativas e gereociais, agões e serviços destinados a

manuteryão e ao fincionamento do órgão e de suas unidades.

0{.6-coNsÓRcro§ E c(x)pERAÇÃo ETÉc.- HNANCEIRA COM OIJTROS
ENTES XEI'ERAIS
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Mclhorar os scrviçoo prblicoo pootos á disposição da população, úsando a melhoria da

qrnlidade de üdâ da população.

0407 - TREINAMEMO E CAPÀCITÀçÃO DE RECURSOS HIJMANOS

Realizar atiüdades adminisúativas e gaenciais de teinamcrÚo e capacitação paÍa os

servidores mrmicipeis, relhorando assim o firncionarrento dos órgãos e unidades

aé-inistrativas m Mrnioípioc o atm<fimnto apopulaçâo'

04.0t - MoDERI\uzAÇÃo DA E§TRUTI RA risrcl DE APoIO ADMIMSTRATIvo

IvÍodcrnizar imóvois o instalogõcc noocsúrias ao finoionamento dos órgõos e rmidades

adsrinistrativas no Município, para realização dos serviços públicos c ateirdimonto a

pqulagão.

04.0e - AMpLrÂÇÃo E PRE§ERYAÇÃO DO PATRIMÔMO

Identifrcar, prÊserwÍ e valorizar o patirúnio priblico assegurando su permarÉncia,

sustentabiüdade e segurança.

04.10- cE§TÃo DA §E(nETARTADE FINAI\ÇAS

Realizar as atiüdades administativas e gerenciais, ações e serviços destinados a

manutenção e o funcionamento da seoráaria de Finanças e dc suas unidades.

Od12 - IMIORIYÍATTZAçÃO E APERFEIçOAMENTO DA ADMINISTRAçÃO
MT]I\[ICfuAL

Inforrnüzar, apcrfoiçoar e modsrnizar os órgãos e unidades administrativas,

melhorando o atendimento ao público e a qualidade dos serviços.

01.13 - MOI}ERNIZAÇÃO DO §I§TEMA DE ANRECADAÇÃO

Otimizaçlo dos serviçc de cobrança de tribúos-

04.T4 - GE§TÃO N)MIM§TRATIVA DO PATRNUÔNIO MTJNICFAL

Realizar o contole efetivo dos bens rúveis e irtúveis no Município, por meio da

impledaÉo do -n side"." de informação çe propioie conkole efáivo por parte da
Unidado dc lúatcrial c Patimônio, cm tc,rpo rcal.

O,l.I5 - T1ORTALECIMENTO DE POLÍTICA PARÂ AS MTJLIIERES

Irylemcntar as ações da coordcnadoria da mulher, através do planejamento, e execução
ações direcionadas a defesa e incl'são social nas diversas polÍücas prlblicas setoriais.

0{.16 - GESTÃO ADMINIfITRATTYA DA §ECRETARIA DE GOYERNO
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Irylantar lIIn prooe§§o mode,mo de gestão tibutríria, respaldado em um Cadastro,

"úao 
o p"úr L um roadastramoato-Imúiliário, assooiado a úilizagão de Sistemas

Infonnatizados inteliçntes, qne arxilieur uma melhor fiscalização e gestão nas áreas

sociais do Mrmictpio.

04.17 - GD§TÃO AI»MIM§TRATIVA DE PLANE.IAMEI{TO

IÍnplântar um processo rnoderno de gestão tributária, respaldado-,em.um Cadastro,

"úa" u partir de um readashamonto-Imobiliário, associado a úilização de sistemas

nformaúaos intcligontcs, qgc arxiliem urna melhor flrscalização c gestão nas áreas

sociais do Munidpio.

Programas ClsssiÍicados na Funçõo: 08 - amirtàcir Sociol

O&OT - GESTÃO DA POLÍTICÀ DE ASSI§TT,XCH SOCIÀL

Coordcnar o Planejamento e a formulação da política de assistência social, e controle

dm programas, projetos e da rede de serviços sócio assistenciais do municÍpio,
grantindo e eficiência, eficáoia e efeüüdade do órgão.

0&02 - PROTEçÃO SOCTAL nÁSrCl

Codribuir para a preveoçõo de situações de risoo social por meio do deserrvolümento
de potencialidades e aqüsições e o fortalecimerúo de vínculos familiares e

comunitários.

0&03 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Fomentff a reduçâo de riscos e vulnerabilidades através da ofertar de servigos de apoio,
orierúação e acompanhamento a famílias oom um ou mais de seus msrnbros em situação
de ameaça ou üolação de direitos.

O&04 - ASSISTTNCIA EMERGENCIAL AS VTTIMAS DE CALAMIDADE

Prover concessõcs de bencficios para farrílias 6lingidas por fcnômcnos naturais,
aryliando assistência hospitalar c a distribúçâo dc agasalhos e rr,antimentos nos casm
de calnmi dades públicas.

O&05 _ ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

Pre.star assistência social às pessoas necessitartos atavés de doações e r@ursos em
sihragão de vulnerabilidade social do município.
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0r.06 - GESrÃO DA FOLfITCA MIJMIPAL DE PROMOçÃo, tnrwNçÃO E

DEIE§A DOS DIRETTOS DA CRHNÇÀ E DO ADOLESCENTE

Formular, deliberar e inplementar a políüca de direitos humanos voltada para a

população infanto jwenil.

O&07 - PROGRAMA SftIO EDUCATTVO EM MEIO ABERTO

Formular, d€lib€mr e irryleme,ntar a política de direito§ humanos voltada Para a

população infanto jwcnil.

0&08 - pRoMoçÃo E pRoTEçÃO ÁS CRIANçÁ.S E ADOLESCENTES E SUAS

FAMÍLIAS

Irrylementar a polÍtica de direitos humanos voltada para a população infanto juvenil'

o&rD - SEGURANçA ALTMEI§TAR E NUTRTCIONAL - SArl

Garantir o aoos[}o da população à alimeotação saudável, dc qualidade, nao quantidades

ncessárias à segr:rança alimntar c nutricional.

0&r0 - ÀTENÇÃo r prssol, coM DEFrcÚxCU

Coúribuir para a garantia de direitos, o desenvolvimento de mecanismos para a
inchsão social, a eqüparação de opoúunidades e a participação e o desenvolvimento da

aúonomia das pessos com defrciêrpia partir de suas necessidades e potencialidades

indiüduais e sociais, prcvenindo sitrnçoes de risoo, a orolusão e o isolamento.

O&II - APIOIO AS INSTfuTCIAS DE CONTROLE SOCIAL

Fomentar açõcs de organizagão o apoio aos oonselhos das políticas setcniais e de defesa
de direitos de segmentos populacionais.

O&I2 - GESTÃO »O SISTEMÀ ÚNICO DE A§SISTÊNCIA SOCIAL

Aprimorar a gestão c os servigos com base nos indioadoros mensurados a partir do
diagnóstico socioterritorial, e gerenciamento dos elementos essenciais ao
funcionamento do SUAS.

Program as ClassiÍicados na Funçflo: 0, - Prc\rtdêncla Social

4

O9.OI _PRE\DENCIA IrcS SERYIDORE§ MT]NICIPAL
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Realizar as atiüdadÊs administativas o g€r€noiEis destimdos a manutenção e o
firncionarncnto do IDstitúo dc hsvidênoia dos Scrvidores Municipais de Capociras.

Programas Classificâdos na Função: l0 -§eúde

IO.OT - GESTÃO DA §ECRETARIÂ DE SAÚDE

Realizar as atiüdadcs administatinas da secretaria de Saúde, gerenciamento e apoio às

açõcs c serviços públicoo dc saúde no município.

10.02 - IMORMATIZAçÃO DO STSTIMA DE SAÚDE

Gerenciar, dcsenvolver e manter a infra-estrúura da tec,nologa da informação,
eficiemizando as atividades da adurinisüação, melhorando a qualidade de atendimento e

oümizando a infomaçâo.

IO.O3 - CONTROLE SOCIAL DO SUS

Estimular a participação da sociedade civil organizada na forrnação do habalho de
fiscalizaçâo c acoryanhamcarto das polÍüoas, atavés das inst&roias doliberativas do
Sistema Unico de Saúde.

10.05 - ATENÇÃO BÁSrCA EM SAúDE

Ampliar o ac€sso da população a serviços básicos de saúde.

10.06 - ASSISTÊNCH DE IIIEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HO§PITALAR E
AMBTILATORIAL

Promover, mant€r e ampliar o cwteio .las dssposas oom ate'nSo espeoializada om saúde
nos scl:rl divçrsos oaryos dc atuação.

IO.O7 - ASSISTTNCIA r'ARMACIIJIICA

Assistir a população mm mcdicamcntos, gnrantin& a oontinuidade no tratamerfo das
docnças.

10.08 _ VIGILÂNCU SANITÁRIA

hevenir riscos á saüde da populaçao Írrcdian[.e a garantia da qualidade dos prodúos,
seruiços e doe ambientes sqieitos a ügilâocia sanitá,ria.

10.ü) - ALTMENTAÇÃO E NUTRrçÃo
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Atender aos alunos patadore de oeoessidâdes eqpeoiais com üstas eos fimdamentos da

eórcação inclusivg omtidos na Polítioa naoional de Educação Especial.

t2-o6 - EITUCAçÃO nÁSrCA DE QUALTDADE

Ampliar a escolaridade e a çalidade de Eórcação no Mrmicípio, oom foco no en§lno

básioo.

12.07 -APíOTOAS INSTTTTIÇÃO EDUCÀCTONAL SEM rINS LUCRATMS

Apoiar entidades educacionais sem fins lucrativos do município para eficientizar os

serviços e melhorar o atendimeirto a po,pulação.

12.0' - AI§I§ITNCIA AO E§TI]I»AI\TE CARENTE

Assistir aos educandos em todos os niveis de e,nsino da rede munioipal, inolündo bolsas
de estudo, transporte gratúto e orÍras ações de apoio aos estudantes.

12.10 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR

Atender as necessidades nutricionais dos alunos drnaúe sr:a permanência em sala de

aulq conhibuindo para o oroooimento, o desenvolümento, a aprendizagem e o

rsdimonto csoolar dos cstudantcs, bcm oomo a forÍnação do bábitos alimentares
saudáveis.

12.12- GEStrÃO DAS ATIVIDADE§ DO ENSINO MÉDIO

Ralizff atiüdades de administraçao, gererrciarnento e apoio à educa$o do ensino
médio noMrmicípio.

Programas ClassiÍicados na Função: 13 - cutrura

N.Ol_ GE§|TÃO DA SECRETARIA DE DE§ENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Realizar es atiüdades geremciais s qrlminisfrstiyas da Secretaria e apoiar ações
relaaionodas à oulturg ao twismo aos esportos e ao lazer no Munioípio.

13.02 - REVTTALTZÀÇÃO DO PATRTMôMO HtrrTóRrCO

Prsseryar o pohimônio do Mrmioípio o reogatar as tradi$es oulturais.

13-03 - açÕEs CTTLTTJRAI§

fuões do apoio à artg oultua, tradigões e atrair o turismo para o M,nicípio.
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Prevenir e controlar os transtornos nutrionais e agravos relacionados á alimentação e
nutrição.

rO.IO - REEQTIIPAMENTO DA SÀÚDE

Aparelhar e reeqüpar o sistema mrmicipal de saúde.

10.11 - MODERirIZAçÃO DA ESTRUTURA rÍSrCrt DA SAÚDE

Garantir batarncnto fora tcrritório para pacieatcs em tratatrEnto espocializado.

10.12 - TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO

Dar apoio ao paciente emtatarrento fora do domicÍlio.

Programas ClassiÍicados na Função: il -Trabalho

I 1.01 - GERAÇÃO DE EMpREGO DE REITDA

Promover a qualificação profissional e incenüvar a geraçãs de emprego e renda no
mrmicípio.

Programas ClassiÍicados na Função: 12 -Eduuçio

rz0l - cEsTÃo DÀ pol,rrlcA DE EDUCAÇÃO

Realizar aüvidades-meio de administação, gerenciamento e apoio à educação básica no
município.

12.02. TRANSPORTE ESCOLAR DE QUALIDADE

Assegurar o transpcte escolar aos ahmos da Educação Básioa, que residem ern áreas
distarúes das unidadcs Esoolarcs Mrmioipais, ga.unti.rdo o u*rrã á oscola.

12.03 - DITTHEIRO DTRATO NA r§COLÂ (PDDE)

Melhorar a área pedagggioa das cscolas e o reforgo da autogestâo escolar nos planos
finarpeiro, a'lministrativo e didático, contribúdo para" elevar os Índices de
desenvolvirrento da edrrcaçâo básica.

12.05 - EDUCAÇÃo ESPECIAL

6
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Programas ClessiÍicedo§ na X'unçío: 15 - urüenirmo

rs.ol - cESTÃO AIIMINISTRATIvA DA SECRETARIA DE IMRA-ESTRLITLTRA

Realizar as aüüdades gerenciais e adminishativas da Secretaria de Infra-Estrutura.

15.02 - PRAÇAS PARA TODO§

Coretruir, reütalizar pragas públioas pú8 ProPoÍcionar lazer, diversão e dignidade à

popríação.

15.03- MODERNIZAçÃO DOS SERVIÇOS PÚBLTCOS

Ivíelhoria do desempenho nas aüüdades de coleta de lixo, lirryeza urbana e outos
serviços postos à disposição da população.

15.04 - IMRA.E§ITRUTI]RA T]RBANA

Oferecer Infua-estnrtura Urbana à poprnação demandatrúia de espaços, üas e serviços

públioos.

Programas Classificados na Função: lt-Gcstão Ambicntal

18.01 - RECICI,AGEM E TRATAMEI.MO DE RE,SbUOS SÓLIDO§

heservaçãq conseÍvação emhieotel e destiDqão ecológica do lixo urbano.

Program as ClassiÍicados na Função : 20 - agricutúura

2O.OI - GESf,ÃO DA SECNETARIA DE POLÍTICA AGROPECUÁRIA E MEIO
AMBIENTE

Realizar atiüdades gerenciais e administrativas da Secretaria de Agricultura e

Abastecimento.

20.02 - aBASTECIMENTO DE QUALIDADE

Àáelhorar as condi@es do fi.rncionamento do abasteoime,lrto de podúos prinriírios, com
a finalidade de oferecer à população, prodúos de melhor qualidade.

I

20.03 - AGRICTJLTI]RA FAMILIAR.
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Fortalecer a agrioultura familiar, melhorando as condições sócio-econômioas da
populaçâo rural o difundir teonologias dc platio, manejo e aproveitamento.

20.04- pRoDUÇÃO E DTSTRTBTTIÇÃO DE SEllmNTES E MUDAS

Estimular a produção nnal, apoiando o homem do oarpo por meio de doação de
semeÍrtes, mudas e fertilizantes, bem corno incorporação de novas técnicas de cultivo e

manejo do solo.

20.05 - CAMpANIIA DE YACINAÇÃO DE AMVIATS

Promover e exeoutar a defesa o inspo$o e fisoalização animal

20.06 - AGRICT'LTT]RA IRruGADA

Desenvolvor a ogrioultura ioig"d., oom auoonto da prodúiüdado, oomo oontribuição
pa'a o dosonvolünrnto do Mrmiolpio.

2O.O7 - AFOIO AO DESEI\WOLVIMENTO RTJRÂL

Garantir mclhorcs condições para o dcscnvolümcnto dos pequcnos ncgócios rurais e
agricrútura familiar.

Programas Classificados na Função: 2lt - comércio e scwtnr

23.01- pRoMoÇÃo Do coMÉRcIO E DO TIJRISMO

Consolidar as ações dc expansão c mclhria da atiüdade turístioa no Município,
promovendo a rrclhoria da qualidade de üda da populago residente nas áreas
contempladas pelo programa.

23.02 _APIOIO AO PEQTIENO EMPREEI\DEDOR

Inplantar programas de capacitagão, heinarnento e formação de prof,rssionais e
cmpecndedores.

Programas Classificados na Função: 2s - Encrgia

2s.01 - ELETRATCAÇÃO RURAL E ILTJMINAÇÃO PúBLTCA

Àíelhorar as condigões socioeconômicas da popula$o urbana e n:ral ampliando a área
iluminada da população urbana para melhorar o *úonto e a seguraÍsa.

:â
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Programas ClassiÍicados na Função: 26 -Trensporte

,íOI _ R,ODOVIAS E ESTRADAS VICINAIS

Àáelhorar as oondições do infra-estrúnra na área de transporte no Município.

Programas ClassiÍicados na Função : 27 - DespoÉ o e Lrlzer

27.01- TR.OMOÇÃO DO I»E§PORTO E LAZER

Oferecer acesso à pr,áüca e ao coúecimento do esporte recreaüvo e de lezer,
farorecendo o descnvolümento hunrano e a inclusão social.

Capoeiras, _de Ouhüro de 2013

I,k<,pilr,L
LUCINEü9,ÀLMEIDA DASILVA

h,Eft ita Consúituclonal

10

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/31-20210106151117.pdf
assinado por: idU

ser 83                     


